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FISCALIZAFISCALIZAÇÇÃO DE ÃO DE 
OLUCOLUC’’ss

Crimes AmbientaisCrimes Ambientais

••ResponsabilizaResponsabilizaçção penal (9.605/98)ão penal (9.605/98)

••ResponsabilizaResponsabilizaçção cão cíível (Cvel (Cóódigo Civil/ Perdas e danos digo Civil/ Perdas e danos --
AAçção Civil pão Civil púública);blica);

••ResponsabilizaResponsabilizaçção administrativa (Decreto ão administrativa (Decreto 6.514, de 22 
de julho de 2008))..

ObservaObservaççãoão: : 
••Apesar de independentes entre si, existe, na prApesar de independentes entre si, existe, na práática, tica, 
existe certo existe certo interfaceamentointerfaceamento entre as responsabilizaentre as responsabilizaççõesões.
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Responsabilidade objetiva x Responsabilidade subjetivaResponsabilidade objetiva x Responsabilidade subjetiva

••RecuperaRecuperaçção dos danos ambientaisão dos danos ambientais –– Responsabilidade Responsabilidade 
objetiva (independe de dolo ou culpa);objetiva (independe de dolo ou culpa);

••PrPráática de crime ambientaltica de crime ambiental –– Responsabilidade Responsabilidade 
subjetiva (depende de dolo ou culpa)subjetiva (depende de dolo ou culpa)

Exemplo:Exemplo:

Caso dos Acidentes com produtos quCaso dos Acidentes com produtos quíímicos com danos ao meio micos com danos ao meio 
ambiente ambiente –– geralmente a geralmente a responsabilizaresponsabilizaçção penalão penal recai na recai na 
modalidademodalidade CULPOSACULPOSA (imper(imperíícia, imprudência ou negligência).cia, imprudência ou negligência).
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Dos Crimes de Poluição
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Dos Crimes de Poluição

Parte relativa a situações fáticas
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Crimes de PoluiCrimes de Poluiççãoão

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1881

Art. 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I-......................................................................................
II - ................................................................................... 
III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de 
atividades que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;

c) afetem desfavoravelmente a biota;

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões 
ambientais estabelecidos;
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Crimes de PoluiCrimes de Poluiççãoão

LEI NLEI Noo 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 19989.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Art 33. Provocar, pela emissão de Art 33. Provocar, pela emissão de efluentesefluentes ou ou carreamentocarreamento de materiais, o de materiais, o 
perecimento de espperecimento de espéécimes da fauna aqucimes da fauna aquáática existentes em rios, lagos, tica existentes em rios, lagos, 
aaççudes, lagoas, baudes, lagoas, baíías ou as ou ááguas jurisdicionais brasileiras guas jurisdicionais brasileiras (Necess(Necessáário rio 
comprovacomprovaçção e regulamentaão e regulamentaçção)ão): : 

Pena Pena -- detendetençção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.ão, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.

ParParáágrafo grafo úúnico. Incorre nas mesmas penas:nico. Incorre nas mesmas penas:

I I -- quem causa degradaquem causa degradaçção em viveiros, aão em viveiros, aççudes ou estaudes ou estaçções de aqões de aqüüicultura de icultura de 

domdomíínio pnio púúblico; blico; 

II II -- quem explora campos naturais de invertebrados aququem explora campos naturais de invertebrados aquááticos e algas, sem ticos e algas, sem 

licenlicençça, permissão ou autorizaa, permissão ou autorizaçção da autoridade competente; ão da autoridade competente; 

III III -- quem fundeia embarcaquem fundeia embarcaçções ou lanões ou lançça detritos de qualquer natureza sobre a detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta nbancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta nááuticautica..
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Crimes de PoluiCrimes de Poluiççãoão
DA POLUIDA POLUIÇÇÃO E OUTROS CRIMES AMBIENTAIS / 9.605ÃO E OUTROS CRIMES AMBIENTAIS / 9.605--9898

Art 54. Causar poluiArt 54. Causar poluiçção de qualquer natureza ão de qualquer natureza em nem nííveis taisveis tais que resultem ou possam que resultem ou possam 
resultar(resultar(subjetivosubjetivo) em danos ) em danos àà sasaúúde humana, ou que provoquem a mortandade de de humana, ou que provoquem a mortandade de 
animais ou a destruianimais ou a destruiçção ão significativa significativa (subjetivo)(subjetivo) da flora: da flora: 

Pena Pena -- reclusão, de um a quatro anos, e multa.reclusão, de um a quatro anos, e multa.

§§ 11ºº Se o crime Se o crime éé culposo: culposo: 
Pena Pena -- detendetençção, de seis meses a um ano, e multa.ão, de seis meses a um ano, e multa.

§§ 22ºº Se o crime:Se o crime:
I I -- tomar uma tomar uma áárea, urbana ou rural, imprrea, urbana ou rural, impróópria para a ocupapria para a ocupaçção humana; ão humana; (subjetivo)(subjetivo)
II II -- causar poluicausar poluiçção atmosfão atmosféérica que provoque a retirada, ainda que momentânea, rica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 
dos habitantes das dos habitantes das ááreas afetadas, ou que cause danos diretos reas afetadas, ou que cause danos diretos àà sasaúúde da de da 
populapopulaççãoão;(subjetivo) ;(subjetivo) 
III III -- causar poluicausar poluiçção hão híídrica que torne necessdrica que torne necessáária a interrupria a interrupçção do abastecimento ão do abastecimento 
ppúúblico de blico de áágua de uma comunidade; gua de uma comunidade; (subjetivo)(subjetivo)
IV IV -- dificultar ou impedir o uso pdificultar ou impedir o uso púúblico das praias; blico das praias; 
V V -- ocorrer por lanocorrer por lanççamento de resamento de resííduos sduos sóólidos, llidos, lííquidos ou gasosos, ou detritos, quidos ou gasosos, ou detritos, 
óóleos ou substâncias oleosas, leos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em em desacordo com as exigências estabelecidas em 
leis ou regulamentos leis ou regulamentos (*)(*)
Pena Pena -- reclusão, de um a cinco anos.reclusão, de um a cinco anos.

Norma penal Norma penal ““em Brancoem Branco””
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Crimes de PoluiCrimes de Poluiççãoão

PreservantesPreservantes de de 
madeiramadeira

AGROTAGROTÓÓXICOXICO

“Ó“Óleo Queimadoleo Queimado””

LEI Nº 7.802/90
“Lei dos 
Agrotóxicos”
e legislae legislaçção ão 
pertinentepertinente

ResoluResoluçção CONAMA Não CONAMA Nºº
362/2005362/2005
Portarias ANP 125 e 127Portarias ANP 125 e 127

Lei Nº 4.797/65
Portaria 
Interministerial Nº
292/89

RESRESÍÍDUOSDUOS

Decretos 875 e 4.581/03 
Resoluções CONAMA

23/96;235/98;257/99;258/99;
264/99(co-process.);

307/02(construção civil) 
NBR 10.004/2004.

(*) em desacordo com as exigências estabelecidas em 
leis ou nos seus regulamentos:
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Decreto Nº 3.179, de 21 de Setembro de 1999

Das SanDas Sançções Aplicões Aplicááveis veis àà PoluiPoluiçção e a Outras Infraão e a Outras Infraçções Ambientais ões Ambientais 

Art 41. Causar poluiArt 41. Causar poluiçção de qualquer natureza em não de qualquer natureza em nííveis tais que resultem ou possam resultar em danos veis tais que resultem ou possam resultar em danos àà
sasaúúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruide humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruiçção ão significativa significativa da florada flora: : 

Multa de R$ Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 50.000.000,001.000,00 (mil reais) a R$ 50.000.000,00 (cinq(cinqüüenta milhões de reais), ou multa dienta milhões de reais), ou multa diáária. ria. 
§§ 11ºº Incorre nas mesmas multas, quem:Incorre nas mesmas multas, quem:

I I –– tomar uma tomar uma áárea, urbana ou rural, imprrea, urbana ou rural, impróópria para ocupapria para ocupaçção humana; ão humana; (subjetivo (subjetivo –– cabe discussão)cabe discussão)

II II –– causar poluicausar poluiçção atmosfão atmosféérica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantrica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das es das 

ááreas afetadas, ou que cause danos diretos reas afetadas, ou que cause danos diretos àà sasaúúde da populade da populaçção; ão; (subjetivo (subjetivo –– cabe discussão)cabe discussão)

III III –– causar poluicausar poluiçção hão híídrica que torne necessdrica que torne necessáária a interrupria a interrupçção do abastecimento pão do abastecimento púúblico de blico de áágua de uma gua de uma 

comunidade; comunidade; (subjetivo (subjetivo –– cabe discussão)cabe discussão)

IV IV –– dificultar ou impedir o uso pdificultar ou impedir o uso púúblico das praias; blico das praias; (subjetivo (subjetivo –– cabe discussão)cabe discussão)

V V –– lanlanççar resar resííduos sduos sóólidos, llidos, lííquidos ou gasosos ou detritos, quidos ou gasosos ou detritos, óóleos ou substâncias oleosas leos ou substâncias oleosas em desacordo em desacordo 

com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos; e (*)com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos; e (*)

VI VI –– deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competentedeixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precau, medidas de precauçção em caso de ão em caso de 

risco de dano ambiental grave ou irreversrisco de dano ambiental grave ou irreversíível. vel. 

§§ 22ºº As multas e demais penalidades de que trata este artigo serão aAs multas e demais penalidades de que trata este artigo serão aplicadas applicadas apóós s laudo laudo 
ttéécnicocnico elaborado pelo elaborado pelo óórgão ambiental competente, identificando a dimensão do dano rgão ambiental competente, identificando a dimensão do dano 
decorrente da infradecorrente da infraçção.(**)ão.(**)
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Decreto Nº 6.514, de 22 de julho de 2008

Das InfraDas Infraçções Relativas ões Relativas àà PoluiPoluiçção e outras Infraão e outras Infraçções Ambientaisões Ambientais

Art.Art. 61.61. Causar poluiCausar poluiçção de qualquer natureza em não de qualquer natureza em nííveis tais que veis tais que 
resultem ou possam resultar em danos resultem ou possam resultar em danos àà sasaúúde humana, ou que de humana, ou que 
provoquem a mortandade de animais ou a provoquem a mortandade de animais ou a destruidestruiçção significativa da ão significativa da 
biodiversidade:biodiversidade:

Multa de Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000.000,00a R$ 50.000.000,00 (cinq(cinqüüenta enta 
milhões de reais).milhões de reais).

ParParáágrafografo úúnico.nico. As multas e demais penalidades de que trata o As multas e demais penalidades de que trata o 
caput serão aplicadas apcaput serão aplicadas apóós s laudo tlaudo téécnico elaborado pelo cnico elaborado pelo óórgão rgão 
ambiental competente, identificando a dimensão do dano decorrentambiental competente, identificando a dimensão do dano decorrente e 
da infrada infraçção e em conformidade com a gradaão e em conformidade com a gradaçção do impacto(*).ão do impacto(*).
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Crimes de PoluiCrimes de Poluiççãoão

(*) (...)(*) (...) serão aplicadas apserão aplicadas apóós s laudo tlaudo téécnicocnico
elaborado pelo elaborado pelo óórgão ambiental competente, rgão ambiental competente, 
identificando a dimensão do dano decorrente da identificando a dimensão do dano decorrente da 
infrainfraçção em conformidade com a gradaão em conformidade com a gradaçção do ão do 
impactoimpacto..

••Grandes dificuldades na Grandes dificuldades na valoravaloraçção dos danosão dos danos;;

••EvocaEvocaçção nos recursos dos Princão nos recursos dos Princíípios jurpios juríídicos dicos 
da da proporcionalidadeproporcionalidade e da e da razoabilidade;razoabilidade;
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Decreto Nº 6.514, de 22 de julho de 2008

Art. 62.Art. 62. Incorre nas mesmas multas do art. 61 quem:Incorre nas mesmas multas do art. 61 quem:

II -- tornar uma tornar uma áárea, urbana ou rural, imprrea, urbana ou rural, impróópria para ocupapria para ocupaçção humana;ão humana;

IIII -- causar poluicausar poluiçção atmosfão atmosféérica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos rica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos 

habitantes das habitantes das ááreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo o 

desconforto respiratdesconforto respiratóório ou olfativo;rio ou olfativo;

IIIIII -- causar poluicausar poluiçção hão híídrica que torne necessdrica que torne necessáária a interrupria a interrupçção do abastecimento pão do abastecimento púúblico de blico de 

áágua de uma comunidade;gua de uma comunidade;

IVIV -- dificultar ou impedir o uso pdificultar ou impedir o uso púúblico das praias pelo lanblico das praias pelo lanççamento de substâncias, amento de substâncias, 

efluentes, efluentes, carreamentocarreamento de materiais ou uso indevido dos recursos naturais;de materiais ou uso indevido dos recursos naturais;

VV -- lanlanççar resar resííduos sduos sóólidos, llidos, lííquidos ou gasosos ou detritos, quidos ou gasosos ou detritos, óóleos ou substâncias oleosas leos ou substâncias oleosas 

em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou atos norem desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou atos normativos (**) ; mativos (**) ; 

VIVI -- deixar, aquele que tem obrigadeixar, aquele que tem obrigaçção, de dar destinaão, de dar destinaçção ambientalmente adequada a ão ambientalmente adequada a 

produtos, subprodutos, embalagens, resprodutos, subprodutos, embalagens, resííduos ou substâncias quando assim determinar a duos ou substâncias quando assim determinar a 

lei ou ato normativo;lei ou ato normativo;

VIIVII -- deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente,deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de medidas de 

precauprecauçção ou contenão ou contençção em caso de risco ou de dano ambiental grave ou irreversão em caso de risco ou de dano ambiental grave ou irreversíível; evel; e

VIIIVIII -- provocar pela emissão de efluentes ou provocar pela emissão de efluentes ou carreamentocarreamento de materiais o perecimento de de materiais o perecimento de 

espespéécimes da biodiversidade.cimes da biodiversidade.

ParParáágrafografo úúnico.nico. As multas de que trata este artigo e demais penalidades serão apAs multas de que trata este artigo e demais penalidades serão aplicadas licadas 
apapóós laudo de constatas laudo de constataçção(***).ão(***).
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Crimes de PoluiCrimes de Poluiççãoão

(**) – “(...)em desacordo com as exigências estabelecidas em leis em desacordo com as exigências estabelecidas em leis 
ou atos normativos.ou atos normativos.””

Resolução CONAMA Nº 357/2005
Lei Nº 9.966/2000 (“Lei do Óleo”)

Decreto nº 4.136/2002

NaviosNavios
TerminaisTerminais

IndIndúústrias strias 
ETEsETEs

LagoasLagoas
ResoluResoluçção CONAMA ão CONAMA 

NNºº 362/2005362/2005
Portarias ANP 125 e 127Portarias ANP 125 e 127
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Decreto Nº 6.514, de 22 de julho de 2008

ParParáágrafografo úúniconico.. As multas de que trata este As multas de que trata este 
artigo e demais penalidades serão aplicadas artigo e demais penalidades serão aplicadas 
apapóós s laudo de constatalaudo de constataççãoão (?????) (?????) 

••(necessita de regulamenta(necessita de regulamentaçção).ão).
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Crimes de PoluiCrimes de Poluiççãoão

Caso dos OLUCs

SinistrosSinistros

Meio abiMeio abióóticotico

Meio biMeio bióóticotico
Organismos aquOrganismos aquááticosticos
Organismos terrestresOrganismos terrestres

SSóóciocio--Econômico Econômico 
(laudo s(laudo sóóciocio--econômico Ambiental???)econômico Ambiental???)

ArAr
SoloSolo
ááguagua

LaudoLaudo

InvestigaInvestigaçções/perões/períícia = Avaliacia = Avaliaçção de Danos Ambientaisão de Danos Ambientais





Dos Crimes de Poluição
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Parte Documental



Art. 56. Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar,Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar,
fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depfornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depóósito ou usar produto sito ou usar produto 
ou substância tou substância tóóxica, perigosa ou nociva xica, perigosa ou nociva àà sasaúúde humana ou ao meio de humana ou ao meio 
ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis oambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos u nos 
seus regulamentos(*):seus regulamentos(*):

Pena Pena -- reclusão, de um a quatro anos, e multa.reclusão, de um a quatro anos, e multa.

§§ 11ºº Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou 
substâncias referidos no substâncias referidos no caputcaput, ou os utiliza em desacordo com as normas , ou os utiliza em desacordo com as normas 
de segurande segurançça.a.

§§ 22ºº Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena éé
aumentada de um sexto a um teraumentada de um sexto a um terçço. o. 

§§ 33ºº Se o crime Se o crime éé culposo:culposo:

Pena Pena -- detendetençção, de seis meses a um ano, e multa.ão, de seis meses a um ano, e multa.

Lei 9.605/98

DA POLUIDA POLUIÇÇÃO E OUTROS CRIMES AMBIENTAISÃO E OUTROS CRIMES AMBIENTAIS

FISCALIZAFISCALIZAÇÇÃO DE OLUCÃO DE OLUC’’ss



Art. 43. Art. 43. ProduzirProduzir, , processarprocessar, , embalarembalar, , importarimportar, , exportaexportar, r, 
comercializarcomercializar, , fornecerfornecer,, transportartransportar, , armazenararmazenar, , guardarguardar, , ter em ter em 
depdepóósitosito ou usar produto ou substância tou usar produto ou substância tóóxica, perigosa ou xica, perigosa ou 
nociva nociva àà sasaúúde humana ou ao meio ambientede humana ou ao meio ambiente, , em desacordo com em desacordo com 
as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos(5):as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos(5):

Multa de Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.000.000,00 (dois R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais).milhões de reais).

§§ 11ºº Incorre nas  mesmas penas incorre quem abandona os Incorre nas  mesmas penas incorre quem abandona os 
produtos ou substâncias referidos no produtos ou substâncias referidos no caputcaput, ou os utiliza em , ou os utiliza em 
desacordo com as normas de segurandesacordo com as normas de segurançça.a.

§§ 22ºº Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a 
multa  multa  éé aumentada ao quaumentada ao quííntuplo. ntuplo. 

Decreto Nº 3.179/99
FISCALIZAFISCALIZAÇÇÃO DE OLUCÃO DE OLUC’’ss



Art.Art. 64.64. ProduzirProduzir, , processarprocessar, , embalarembalar, , importarimportar, , exportarexportar, , 
comercializarcomercializar, , fornecerfornecer, , transportartransportar, , armazenararmazenar, , guardarguardar, , ter em ter em 
depdepóósito ou usar produto ou substância tsito ou usar produto ou substância tóóxicaxica, , perigosa ou nociva perigosa ou nociva àà
sasaúúde humana ou ao meio ambientede humana ou ao meio ambiente, , em desacordo com as exigências em desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou em seus regulamentos(*estabelecidas em leis ou em seus regulamentos(*11):):

Multa de Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais)R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões a R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais).de reais).

§§ 11oo Incorre nas mesmas penas quem abandona os produtos ou Incorre nas mesmas penas quem abandona os produtos ou 
substâncias referidas no caput, descarta de forma irregular ou osubstâncias referidas no caput, descarta de forma irregular ou os utiliza s utiliza 
em desacordo com as normas de seguranem desacordo com as normas de segurançça.a.

§§ 22oo Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a multa Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a multa éé
aumentada ao quaumentada ao quííntuplontuplo..

Decreto Nº 6.514, de 22 de julho de 2008
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Caso dos Caso dos OLUCsOLUCs

•Processamentos diversos de OLUCs (produção de graxas, 
filtrações e recuperações de igual natureza, etc)

•Transporte irregular de OLUCs

•Armazenamento de OLUCs

•Comercialização de OLUCs (outras atividades quaisquer que 
não o rerrefino)

•Usos diversos (pintura de moirões, impermeabilização, uso 
como matriz energética, tratamento de pragas, motosserras 
etc)

•Documentação irregular (Não possuir: CTF, certificados de 
coleta e recebimento, autorizações da ANP e outras).



Caso dos Caso dos OLUCsOLUCs

Assinatura do ColetorAssinatura do Gerador (Detentor)

3ª via (Reciclador)2ª via 
(Fixa/Contabilidade)

1ª via (Gerador )

FAXFONE

CGC NºCEP

UFCIDADEBAIRRO

RUA ( nome n.º etc)

RAZÃO SOCIAL 

LITROSSoma

LITROSOutros 

LITROSÓleo Industrial

LITROSÓleo automotivoDeclaramos haver coletado o 
volume de óleo lubrificante 
usado ou contaminado, 
conforme discriminado ao lado, 
do gerador  abaixo identificado:

CERTIFICADO DE COLETA DE
ÓLEO USADO nº________
Local___________UF_____Data____/___
_/_____

DADOS DA COLETORA
NOME
Endereço:
Cadastro na ANP nº

ANEXO IV

Coleta

Assinatura do Emissor (Detentor)

3ª via (Contabilidade)2ª via (Fixa talão)1ª via (Coletor )

CADASTRO ANP 
N.º

FAXFONE

CGC NºCEP

U
F

CIDADEBAIRRO

RUA ( nome n.º etc)

RAZÃO SOCIAL 

LITROSSoma

LITROSOutros 

LITROSÓleo Industrial

LITROSÓleo automotivoDeclaramos haver recebido o volume de 
óleo lubrificante usado ou contaminado, 
conforme discriminado ao lado, do 
Coletor abaixo identificado:

CERTIFICADO DE 
RECEBIMENTO DE
ÓLEO USADO nº ________
Local___________UF_____Data_
___/____/_____

DADOS DA RERREFINADORA
NOME
Endereço:
Cadastro na ANP nº

ANEXO III

Recebimento



Caso dos Caso dos OLUCsOLUCs

(*1) em desacordo com as exigências estabelecidas em leis (*1) em desacordo com as exigências estabelecidas em leis 
ou em seus regulamentosou em seus regulamentos

Resolução CONAMA Nº
359/2005

Lei Nº 7.802/89 (“Lei dos 
Agrotóxicos, 

seus componentes 
e afins”)

ResoluResoluçção CONAMA ão CONAMA 
NNºº 362/2005362/2005

Portarias ANP 125 e 127Portarias ANP 125 e 127

Decreto Nº 96.044/88 e
Resolução Nº 420/2004

ANTT



FISCALIZAFISCALIZAFISCALIZAFISCALIZAFISCALIZAFISCALIZAFISCALIZAFISCALIZAÇÇÇÇÇÇÇÇÃO DE OLUCÃO DE OLUCÃO DE OLUCÃO DE OLUCÃO DE OLUCÃO DE OLUCÃO DE OLUCÃO DE OLUC’’’’’’’’ssssssss

Dos Crimes de Poluição

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Parte Documental



Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, 
em qualquer parte do territem qualquer parte do territóório nacional, estabelecimentos, rio nacional, estabelecimentos, 
obras ou serviobras ou serviçços potencialmente poluidores, os potencialmente poluidores, sem licensem licençça ou a ou 
autorizaautorizaçção dos ão dos óórgãos ambientais competentesrgãos ambientais competentes, ou , ou 
contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes:contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes:

Pena Pena -- detendetençção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas ão, de um a seis meses, ou multa, ou ambas 
as penas cumulativamente.as penas cumulativamente.

Lei 9.605/98

FISCALIZAFISCALIZAÇÇÃO DE OLUCÃO DE OLUC’’ss



Art. 44. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, 
em qualquer parte do territem qualquer parte do territóório nacional, estabelecimentos, obras ou rio nacional, estabelecimentos, obras ou 
serviserviçços potencialmente poluidores, sem licenos potencialmente poluidores, sem licençça ou autorizaa ou autorizaçção dos ão dos 
óórgãos ambientais competentesrgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e 
regulamentos pertinentes:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais).

Decreto Nº 3.179/99

FISCALIZAFISCALIZAÇÇÃO DE OLUCÃO DE OLUC’’ss



Art.Art. 66.66. ConstruirConstruir,, reformarreformar, , ampliarampliar, , instalar instalar ou ou fazer funcionarfazer funcionar
estabelecimentos, obras ou serviestabelecimentos, obras ou serviçços potencialmente poluidores ou os potencialmente poluidores ou 

utilizadores de recursos naturaisutilizadores de recursos naturais, , sem licensem licençça ou autorizaa ou autorizaçção dos ão dos 
óórgãos ambientais competentesrgãos ambientais competentes, em desacordo com a licen, em desacordo com a licençça a 
obtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentobtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes:es:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais)Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais).reais).

ParParáágrafo grafo úúnico.nico. Incorre nas mesmas multas quem:Incorre nas mesmas multas quem:

II -- constrconstróói, reforma, amplia, instala ou faz funcionar estabelecimento, obi, reforma, amplia, instala ou faz funcionar estabelecimento, obra ra 
ou serviou serviçço sujeito a licenciamento ambiental localizado em unidade de o sujeito a licenciamento ambiental localizado em unidade de 
conservaconservaçção ou em sua zona de amortecimento, sem anuência do ão ou em sua zona de amortecimento, sem anuência do 
respectivo respectivo óórgão gestor; ergão gestor; e

IIII -- deixa de atender a condicionantes estabelecidas na licendeixa de atender a condicionantes estabelecidas na licençça ambiental.a ambiental.

Decreto Nº 6.514, de 22 de julho de 2008

FISCALIZAFISCALIZAÇÇÃO DE OLUCÃO DE OLUC’’ss



FISCALIZAFISCALIZAÇÇÃO DE OLUCÃO DE OLUC’’ss

LicenLicençças de Operaas de Operaççãoão



FISCALIZAFISCALIZAÇÇÃO DE OLUCÃO DE OLUC’’ss

Licença para transporte
de OLUCs



FISCALIZAFISCALIZAÇÇÃO DE OLUCÃO DE OLUC’’ss

Apreensões e DoaApreensões e Doaçções de ões de OLUCsOLUCs



FISCALIZAFISCALIZAÇÇÃO DE OLUCÃO DE OLUC’’ss

Questão das Apreensões e DoaQuestão das Apreensões e Doaçções de ões de OLUCsOLUCs

CAPCAPÍÍTULO III TULO III –– Lei 9.605/98Lei 9.605/98
DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e produtos e 
instrumentosinstrumentos, lavrando-se os respectivos autos.

§ 1º Os animais serão libertados em seu animais serão libertados em seu habitathabitat ou entregues a jardins ou entregues a jardins 
zoolzoolóógicos, fundagicos, fundaçções ou entidades assemelhadasões ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a 
responsabilidade de técnicos habilitados.

§ 2º Tratando-se de produtos perecprodutos perecííveis ou madeirasveis ou madeiras, serão estes 
avaliados e doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras 
com fins beneficentes.

§ 3°Os produtos e subprodutos da fauna não perecOs produtos e subprodutos da fauna não perecííveis serão veis serão 
destrudestruíídos ou doados a instituidos ou doados a instituiçções cientões cientííficas, culturais ou educacionaisficas, culturais ou educacionais.

§ 4º Os instrumentos utilizados na prOs instrumentos utilizados na práática da infratica da infraçção serão vendidos, ão serão vendidos, 
garantida a sua descaracterizagarantida a sua descaracterizaçção por meio da reciclagemão por meio da reciclagem.



FISCALIZAFISCALIZAÇÇÃO DE OLUCÃO DE OLUC’’ss

Questão das Apreensões e DoaQuestão das Apreensões e Doaçções de ões de OLUCsOLUCs

Art.Art. 102.102. Os animais, Os animais, produtosprodutos, subprodutos, instrumentos, petrechos, , subprodutos, instrumentos, petrechos, 
veveíículos de qualquer natureza referidos no culos de qualquer natureza referidos no inciso IV do art. 72 da Lei no inciso IV do art. 72 da Lei no 
9.605, de 19989.605, de 1998, serão objeto da apreensão de que trata o inciso I do art. 101,, serão objeto da apreensão de que trata o inciso I do art. 101,
salvo impossibilidade justificada.salvo impossibilidade justificada. .

Decreto NDecreto Nºº 6.514/20086.514/2008

Art.Art. 104.104. A autoridade ambiental, mediante decisão fundamentada em que A autoridade ambiental, mediante decisão fundamentada em que 
se demonstre a existência de interesse pse demonstre a existência de interesse púúblico relevante, poderblico relevante, poderáá autorizar o autorizar o 
uso do bem apreendido nas hipuso do bem apreendido nas hipóóteses em que não haja outro meio teses em que não haja outro meio 
dispondisponíível para a consecuvel para a consecuçção da respectiva aão da respectiva açção ão fiscalizatfiscalizatóóriaria..

ParParáágrafografo úúnico.nico. Os veOs veíículos de qualquer natureza que forem apreendidos culos de qualquer natureza que forem apreendidos 

poderão ser utilizados pela administrapoderão ser utilizados pela administraçção ambiental para fazer o ão ambiental para fazer o 

deslocamento do material apreendido atdeslocamento do material apreendido atéé local adequadolocal adequado ou para promover ou para promover 

a recomposia recomposiçção do dano ambiental. ão do dano ambiental. 



FISCALIZAFISCALIZAÇÇÃO DE OLUCÃO DE OLUC’’ss

Questão das Apreensões e DoaQuestão das Apreensões e Doaçções de ões de OLUCsOLUCs

Art.Art. 102.102. Os animais, Os animais, produtosprodutos, subprodutos, instrumentos, petrechos, , subprodutos, instrumentos, petrechos, 
veveíículos de qualquer natureza referidos no culos de qualquer natureza referidos no inciso IV do art. 72 da Lei no inciso IV do art. 72 da Lei no 
9.605, de 19989.605, de 1998, serão objeto da apreensão de que trata o inciso I do art. 101,, serão objeto da apreensão de que trata o inciso I do art. 101,
salvo impossibilidade justificada.salvo impossibilidade justificada. .

Decreto NDecreto Nºº 6.514/20086.514/2008

Art.Art. 104.104. A autoridade ambiental, mediante decisão fundamentada em que A autoridade ambiental, mediante decisão fundamentada em que 
se demonstre se demonstre a existência de interesse pa existência de interesse púúblico relevanteblico relevante, , poderpoderáá autorizar o autorizar o 
uso do bem apreendidouso do bem apreendido nas hipnas hipóóteses em que não haja outro meio teses em que não haja outro meio 
dispondisponíível para a consecuvel para a consecuçção da respectiva aão da respectiva açção ão fiscalizatfiscalizatóóriaria..

ParParáágrafografo úúnico.nico. Os Os veveíículos de qualquer naturezaculos de qualquer natureza que forem apreendidos que forem apreendidos 

poderão ser utilizados pela administrapoderão ser utilizados pela administraçção ambiental para fazer o ão ambiental para fazer o 

deslocamento do material apreendido atdeslocamento do material apreendido atéé local adequadolocal adequado ou para promover ou para promover 

a recomposia recomposiçção do dano ambiental. ão do dano ambiental. 



FISCALIZAFISCALIZAÇÇÃO DE OLUCÃO DE OLUC’’ss

Questão das Apreensões e DoaQuestão das Apreensões e Doaçções de ões de OLUCsOLUCs



FISCALIZAFISCALIZAÇÇÃO DE OLUCÃO DE OLUC’’ss

Questão das Apreensões e DoaQuestão das Apreensões e Doaçções de ões de OLUCsOLUCs

ApreensãoApreensão
••IdentificaIdentificaçção do produto do ilão do produto do ilíícito, vez que existem cito, vez que existem óóleosleos
que são muito similares . Ex. BPF e APF que são muito similares . Ex. BPF e APF -- amostragens;amostragens;
(ANP se prontifica a constatar o produto da apreensão)(ANP se prontifica a constatar o produto da apreensão)

Como viabilizar isto economicamente?????Como viabilizar isto economicamente?????

DoaDoaçção do OLUC???ão do OLUC???

Para quem, vez que somente Para quem, vez que somente éé aceito o rerrefino como atividadeaceito o rerrefino como atividade
de reciclagem???de reciclagem???

Necessita ser regulamentado pelo Sistema em todas as suas Necessita ser regulamentado pelo Sistema em todas as suas 
esferas.esferas.

Questão do fiel depositQuestão do fiel depositáário????rio????



JOÃO BOSCO COSTA DIASJOÃO BOSCO COSTA DIAS
IBAMA/DILIC/CGQUA/COEND
Email: joao.dias@ibama.gov.br
Tel: (61)3316-1270

MUITO OBRIGADO!


